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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI. 
  
SAMUEL FONTINELE RODRIGUES, brasileiro, menor, portador do RG º 4.306349 SSP-PI e CPF nº

082.256.073-92 neste ato representado por seu genitor FRANCISCO DAS CHAGAS BRITO RODRIGUES,

divorciado, bombeiro militar, portador da cédula de identidade GIP nº 10/8034 CBM PI, inscrito no CPF sob o nº

337.450.133-87, residente e domiciliado na Rua Itaúna, 4950, bairro Piauí, Parnaíba - PI, o qual é legitimo para tal

ato, por intermédio de sua advogada e bastante procuradora “in fine” assinado, com escritório profissional

localizado no endereço constante do rodapé da presente, onde indica para receber as citações e intimações de

estilo, assim, vem, mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência propor a presente: 
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  
em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A., CNPJ 09.248.608/0001-04,

situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205; pelas razões que passa a

expor: 
  
PRELIMINARMENTE 
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
  
Inicialmente, requer a Vossa Excelência que sejam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, por

insuficiência de recurso da parte para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios. 
O Novo Código de Processo Civil traz, em seu artigo 99, § 3º e §4º, que presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural e que a assistência do requerente por advogado particular não

impede a concessão de gratuidade da justiça. 
Inteligência também do Artigo 98, §1º que diz 
  

§ 1º A gratuidade da justiça compreende: 
(...)IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em

decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer outro ato notarial

necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo

judicial no qual o benefício tenha sido concedido. 
  

Pelo exposto, com base na garantia jurídica que a lei oferece, requer o Autor a concessão do benefício da

justiça gratuita, em todos os seus termos, a fim que seja isento de qualquer ônus decorrente do presente feito. 
  
DOS FATOS 
  
No dia 26 de Junho de 2013, ocorreu um acidente de trânsito (atropelamento de moto em pedestre) que vitimou

o menor SAMUEL FONTINELES RODRIGUES, conforme Boletim de Ocorrência nº 103332.000278/2015-52 e Exame

de Corpo de Delito, todos em anexos. 
Em decorrência do acidente, o menor sofreu grave lesão que acarretou palidez papilar temporal e brilho

macular alterado em olho esquerdo secundário ao traumatismo cranioencefálico, conforme Laudo Médico

Oftalmológico - CID: H54.5 e CID: H47. Além do laudo oftalmológico, o Exame de Corpo de Delito, quesito 7, confirma

a enfermidade incurável no olho esquerdo. Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos

que lhe cabe, vem perante esse juízo, representando o direito do menor SAMUEL FONTINELES RODRIGUES,

esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada

pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). 
Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz necessário para que Vossa Excelência

determine que a seguradora pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO. 
  
 DO DIREITO 
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O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito,

bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado. 
O site da Seguradora ré define invalidez da seguinte maneira: 
Considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou

redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou

seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável ao fim do tratamento médico (alta

definitiva). A invalidez é considerada permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada

integralmente ou em parte. 
PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM

DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 
O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz

que: 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”... 
Mediante a entrega dos seguintes documentos: 
“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 
Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-se o Boletim de

Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim

de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 
Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, corroboram a veracidade das

declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 
Saliente-se também a desnecessidade de exaurimento da seara administrativa para buscar a tutela estatal para

o pagamento indenizatório de seguro DPVAT. Vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. LAUDO IML. PRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA

CASSADA. I - Não há necessidade de prévio exaurimento da via administrativa para que a parte possa

recorrer ao Judiciário pleiteando o pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, sob pena de

ofensa ao art. 5º, XXXV CF. II - O laudo do IML não se caracteriza como documento indispensável à

propositura da ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, porquanto o percentual de invalidez deverá

ser apurado por perícia técnica, quando da instrução processual. 
(TJ-MG - AC: 10024123483471002 MG, Relator: Leite Praça, Data de Julgamento: 06/02/2014, Câmaras Cíveis / 17ª

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/02/2014) 
  
Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova

do acidente e do dano decorrente”. 
Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão de caráter permanente na

vítima, impõe-se o dever de indenizar. 
Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando ao menor lesões que lhe causaram invalidez

parcial permanente, é incontestável o direito ao recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez,

conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 
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Súmula 474 
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau da invalidez.”  
Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei, para fazer jus ao reconhecimento do direito a

indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 
  
DO PEDIDO 
Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas

de acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa Excelência o que segue: 
a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não ter condições de arcar com as despesas

processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família; 
b) A citação da reclamada para, se quiser, responder aos termos da presente sob pena de revelia, contudo, 

DISPENSA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º, CPC; 
c) Que V. Exa., caso julgue necessário, designe e nomeie o perito médico deste douto juízo para avaliar e

ratificar as lesões sofridas pelo menor vitimado, requerendo desde já a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do

ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial,

tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar

esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 
d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da Seguradora Requerida, requer

seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar as despesas com

a produção da prova pericial, condenando a Ré a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência,

que deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por desídia da Seguradora,

também não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se for o Estado incumbido de tais despesas,

a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o que não é admissível); 
e) - Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE com a condenação da reclamada ao 

pagamento da indenização do Seguro DPVAT no valor de R$13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais), na forma

das Leis nº 11.482/07 e nº 6.194/74; 
f) A condenação da reclamada ao pagamento de juros, correção monetária no que couber, a partir da data do

acidente; 
f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas processuais, bem como no

pagamento dos honorários advocatícios. 
g. A) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 20, § 3º,

ou seja, no importe de 20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou

seja, o máximo indenizável é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, se o valor da condenação for maior

que isso, pugna pela aplicação  
 do parágrafo 3º do art. 20 do CPC na condenação dos honorários. 
f. B) Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do valor máximo indenizável,

o que torna pequeno o valor, requer a condenação da Requerida nos honorários advocatícios, com fundamento no

parágrafo 4º do art. 20 do CPC, evitando assim honorários irrisórios e a consequente desvalorização profissional. 
g) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, inclusive os

documentos já anexados; 
  
Dá-se a causa o valor de R$ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
Parnaíba, 30 de Janeiro de 2020. 

Germana Barros Cunha 
OAB/PI 9904 
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